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ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE TORITAMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA - GABINETE DO PREFEITO -
GP

DECRETO Nº 140, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022

Revoga o Decreto nº 105, de 22 de setembro de 2021,
que declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, parte do imóvel situado à R. Luiz
Pedro da Silva.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DA CIDADE DE TORITAMA - PE, no
uso das atribuições legais que lhe confere o art. 54, inciso V, da Lei
orgânica municipal,
 
DECRETA:
 
Art. 1º. Fica revogado o Decreto nº 105, de 22 de setembro de 2021.
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Toritama, Pernambuco, 22 de setembro 2021, 69º da Emancipação.
 
EDILSON TAVARES DE LIMA
Prefeito de Toritama
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